
2.1.

Portaria  da  Casa  Civil  nº  2.464  de  16  de  maio  de  2023,  publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  17  de  maio  de  2023,  no  uso  das  atribuições  que  

MINISTÉRIO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  MUDANÇA  DO  CLIMA  

O  contratado  não  tem  direito  subjevo  à  prorrogação  contratual.  

1.4.

ANEXO  II  

___________________,

vinculada  ao  Ministério  do  Meio  Ambiente  e  Mudança  do  Clima,  criado  pela  Lei  nº  11.516,  de  28  de  agosto  de  2007,  com  sede  em  EQSW  

A  prorrogação  de  que  trata  este  item  fica  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as  condições  e  os  preços

Telefone:  (61)  2028-9411  

representada  por  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  n.º  observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  
de  2021,  e  demais  legislações  aplicáveis,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de

Objeto  da  contratação:  

Vinculam  esta  contratação,  independentemente  de  transcrição:  

2.5.

_________________________________,

BIODIVERSIDADE  (ICMBIO)  E  A  EMPRESA  

_______________________,

INTERMÉDIO  DO  INSTITUTO  CHICO  MENDES  DE  CONSERVAÇÃO  DA  

2.

inscrito  no  CNPJ  sob  nº  08.829.974/0002-75,  neste  ato  representado  pelo  seu  Presidente,  MAURO  OLIVEIRA  PIRES,  nomeado  pela  

9mm,  para  uso  dos  fiscais  do  Instuto  Chico  Mendes  de  Conservação  da  Biodiversidade,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência.  

Informavo  de  créditos  não  quitados  do  setor  público  federal  (Cadin).  

_________________________________,

1.3.

A  Proposta  do  contratado;  

O  INSTITUTO  CHICO  MENDES  DE  CONSERVAÇÃO  DA  BIODIVERSIDADE  (ICMBio),  Autarquia  Federal  

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  OBJETO  (ART.  92,  I  E  II)  

2.2.

1.2.

EQSW  103/104,  Bloco  “C”,  Complexo  Administrativo  -  Setor  Sudoeste  -  Bairro  Setor  Sudoeste  -  Brasília  -  CEP  70670350  

n.º  com  sede  em  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato  

1.7.

A  prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo  adivo.  

1.6.

2.4.

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  __/2025,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR

e  em  

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  VIGÊNCIA  E  PRORROGAÇÃO  

O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  aquisição  de  pistolas  semiautomácas  calibre  9mm  e  carabinas  semiautomáca  calibre  

103/104,  Complexo  Administrativo  Sudoeste,  Setor  Sudoeste,  em  Brasília/DF,  CEP:  70.670-350,  com  jurisdição  em  todo  Território  Nacional,  

impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  público,  observadas  as  abrangências  de  aplicação.  

O  Edital  da  Licitação;  

_________________________________.

______,

14.133,  de  2021.

1.1.

DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES  

lhe  confere  o  Art.  15  do  Anexo  I  do  Decreto  nº  11.193,  de  08  de  setembro  de  2022,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  em  09  de  setembro  de
2022,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa  inscrita  no  CNPJ  sob  o  

INSTITUTO  CHICO  MENDES  DE  CONSERVAÇÃO  DA  BIODIVERSIDADE  

2.3.

1.5.

ATA  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO

_________________________________,

Eventuais  anexos  dos  documentos  supracitados.  

1.

permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permida  a  negociação  com  o  contratado,  bem  como  à  inexistência  de  registros  no  Cadastro  

Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  n°  

Ata  do  contrato

O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  ver  sido  penalizado  nas  sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  

O  Termo  de  Referência;  

mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir  enunciadas.

O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  é  de  1  (um)  ano,  contados  da  data  de  assinatura,  na  forma  do  argo  105  da  Lei  n°  

*  RASCUNHO  DO  DOCUMENTO

1

Unidade  de  

9mm

Carabina  semiautomática  calibre  9mm

Arma  de  fogo  do  tipo  pistola,  funcionamento  semiautomático,  calibre  

100

Quantidade  

1200

GATO-MAT

99830 Unidade  

TotalUnitário  Especificação  

99830

Valor  Valor  
Item

Número  Sei:021060596  

2

Unidade  

Medida  

02070.012569/2023-14
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MODELO  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO  

MINUTO

3.18.  

formalidade,  admindo-se  o  uso  de  mensagem  eletrônica  para  esse  fim.  

O  fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  

3.5.  

ou  custo  adicional  para  o  Contratante.  

Na  hipótese  do  item  acima,  o  Contratado  deverá  disponibilizar  equipamento  equivalente,  de  especificação  igual  ou  superior  ao  

3.13.

mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  

fortuito  e  força  maior.  

3.

O  prazo  de  garana  contratual  dos  bens,  complementar  à  garana  legal,  conforme  item  4  do  Estudo  Técnico  Preliminar  

O  órgão  ou  endade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências  que  devam  ser  cumpridas  de  

3.2.

substuição  de  peças,  a  realização  de  ajustes,  reparos  e  correções  necessárias.  

3.12.  

jusficavas  pelo  Contratado,  fica  o  Contratante  autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para  executar  os  reparos,  ajustes  ou  a  substuição  do  

3.9.

eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de  descumprimento  de  alguma  de  suas  condições,  mesmo  depois  de  expirada  a  vigência

3.3.1.

equipamento.  

A  garana  legal  ou  contratual  do  objeto  tem  prazo  de  vigência  próprio  e  desvinculado  daquele  fixado  no  contrato,  permindo  

Os  bens  serão  recebidos,  totalmente  desembaraçados,  no  Aeroporto  Internacional  de  Brasília  e  o  translado  para  a  Sede  do  

3.17.  

automacamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante  simples  aposla.  

Fiscalização  Técnica:  

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO  CONTRATUAIS  (ART.  92,  IV,  VII  E  XVIII)

subsequente  à  data  do  recebimento  definivo  do  objeto.  

3.11.

A  garana  abrange  a  realização  da  manutenção  correva  dos  bens  pelo  próprio  Contratado,  ou,  se  for  o  caso,  por  meio  de  

garana  dos  equipamentos.  

3.20.  

contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  

3.24.

3.4.

assistência  técnica  autorizada.  

O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de

Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substuições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do  Contratante  ou  a  apresentação  de  

As  comunicações  entre  o  órgão  ou  endade  e  a  contratada  devem  ser  realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  

3.1.  

fornecimento,  em  remessa  única.  

Entende-se  por  manutenção  correva  aquela  desnada  a  corrigir  os  defeitos  apresentados  pelos  bens,  compreendendo  a  

Fiscalização:  3.21.

3.3.

3.8.  

primeiro  uso,  e  originais,  que  apresentem  padrões  de  qualidade  e  desempenho  iguais  ou  superiores  aos  das  peças  ulizadas  na  fabricação  do  

3.14.

3.24.1.

O  prazo  indicado  no  item  anterior,  durante  seu  transcurso,  poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  mediante  

3.16.  

2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua  inexecução  total  ou  parcial.  

(DESCRIÇÃO  DOS  REQUISITOS  DA  CONTRATAÇÃO),  ou  pelo  prazo  fornecido  pelo  fabricante,  se  superior,  contado  a  parr  do  primeiro  dia  úl

menos  15  (quinze)  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,  ressalvadas  situações  de  caso  

MODELO  DE  GESTÃO  DO  CONTRATO  

3.23.

Garantia,  Manutenção  e  Assistência  Técnica  

até  20  (vinte)  dias  úteis,  contados  a  parr  da  data  de  rerada  do  equipamento  das  dependências  da  Administração  pelo  Contratado  ou  pela

administravos  durante  a  execução  dos  reparos.  

Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  

O  prazo  de  entrega  dos  bens  é  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  contados  do  recebimento  da  nota  de  empenho  e/ou  ordem  de  

3.6.  

assistência  técnica  autorizada,  de  acordo  com  as  normas  técnicas  específicas.  

anteriormente  fornecido,  para  ulização  em  caráter  provisório  pelo  Contratante,  de  modo  a  garanr  a  connuidade  dos  trabalhos  

3.19.  

imediato.  

Condições  de  Entrega  

3.7.

O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garana  será  de  responsabilidade  do  Contratado.  

método  de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,  dentre  outros.  

Os  bens  deverão  ser  entregues  no  seguinte  endereço:  

As  peças  que  apresentarem  vício  ou  defeito  no  período  de  vigência  da  garana  deverão  ser  substuídas  por  outras  novas,  de  

no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para  a  Administração.  (Decreto  nº  11.246,  de  2022,  art.  22,  VI);

3.10.  

solicitação  escrita  e  jusficada  do  Contratado,  aceita  pelo  Contratante.  

3.15.

Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  endade  poderá  convocar  o  representante  da  empresa  

A  garana  será  fornecida  com  vistas  a  manter  os  equipamentos  fornecidos  em  perfeitas  condições  de  uso,  sem  ônus

bem  ou  de  seus  componentes,  bem  como  a  exigir  do  Contratado  o  reembolso  pelos  custos  respecvos,  sem  que  tal  fato  acarrete  a  perda  da  

Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  marcada,  a  empresa  deverá  comunicar  as  razões  respecvas  com  pelo

contratual.  

3.22.  

nº  14.133,  de  2021,  art.  117,  caput).  

ICMBio  será  feita  por  Agentes  do  ICMBio  com  o  apoio  de  Forças  de  Segurança  Pública  local.  

Uma  vez  noficado,  o  Contratado  realizará  a  reparação  ou  substuição  dos  bens  que  apresentarem  vício  ou  defeito  no  prazo  de  

O  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  

A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos  respecvos  substutos  (Lei  

contrato,  com  a  descrição  do  que  for  necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados.  (Lei  nº  14.133,  de  2021,  art.  117,

SEI/ICMBio  -  021060596  -  Minuta  de  Contrato  17/03/2025,  14:02
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5.1.

e  na  proposta.  

solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência. ;  

3.31.  

quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  

3.24.2.  

do  contrato,  determinando  prazo  para  a  correção.  (Decreto  nº  11.246,  de  2022,  art.  22,  III)  

O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos  objevos  que  tenham  jusficado  

CLÁUSULA  SEXTA  -  PAGAMENTO  (ART.  92,  V  E  VI)  

O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em  tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  

alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  

comprobatórios  pernentes,  caso  necessário.  (Art.  23,  I  e  II,  do  Decreto  nº  11.246,  de  2022).

5.3.

3.24.4.

3.28.

O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administravo  de  responsabilização  para  fins  de  

6.1.  

qualidade  e  quandade  do  material,  juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  

O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  

CLÁUSULA  QUARTA  –  SUBCONTRATAÇÃO  

No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas  aprazadas,  o  fiscal  técnico  do  contrato  

3.29.

O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pernente  ao  setor  de  contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  

3.26.

5.

e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  

Idenficada  qualquer  inexadão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emirá  noficações  para  a  correção  da  execução

Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administravo  do  contrato  atuará  tempesvamente  na  

O  gestor  do  contrato  emirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,  administravo  e  setorial  

registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  

competência  para  tal,  conforme  o  caso.  

O  valor  acima  é  meramente  esmavo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado  dependerão  dos  quantavos  

6.2.

empenho,  o  pagamento,  as  garanas,  as  glosas  e  a  formalização  de  aposlamento  e  termos  adivos,  solicitando  quaisquer  documentos  

O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  

Não  será  admida  a  subcontratação  do  objeto  contratual.  

3.32.

outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da  contratação.  

espécies.  22,  4).

3.27.

Os  bens  importados  serão  recebidos  provisoriamente,  na  alfândega  brasileira,  após  desembaraço  aduaneiro  e,  verificação  da  

6.

3.25.

3.34.  

de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela  fiscalização  e  gestão  nos  termos  do  contrato.  

indicado  pelo  contratante,  juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  

eventuais.  

O  valor  total  da  contratação  é  de  R$ ..........  (.....).  

§1º,  e  Decreto  nº  11.246,  de  2022,  art.  22,  II);

3.26.1.

3.24.5.

4.1.

Termo  de  Referência  e  na  proposta.  

O  fiscal  administravo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  

3.30.

de  obrigações.  

5.2.  

tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  

3.24.3.  

medidas  que  ultrapassem  sua  competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e  saneadoras,  se  for  o  caso.(Decreto  nº  11.246,  de  2022,

(Decreto  nº  11.246,  de  2022,  art.  23,  4).

indicadores  objevamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  

Gestor  do  Contrato:  

O  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo  hábil,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  

No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  

3.33.  

a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  avidades  da  Administração.  

Recebimento:  

responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempesva  ou  à  prorrogação  contratual.  (Decreto  nº  11.246,  de  2022,  art.  22,  VII).  

de  atendimento  da  finalidade  da  administração.  

Os  bens  nacionais  ou  nacionalizados  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,  no  endereço  

despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do  pagamento  da  despesa  no  relatório  de  riscos  

CLÁUSULA  QUINTA  -  DO  PREÇO

efevamente  fornecidos.  

O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  

aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela  comissão  de  que  trata  o  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  pelo  agente  ou  pelo  setor  com

comunicará  o  fato  imediatamente  ao  gestor  do  contrato.  (Decreto  nº  11.246,  de  2022,  art.  22,  V).  

4.

acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  

Fiscalização  Administrava:  

execução  do  contrato  e  as  providências  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  sua  competência.
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instrumento  de  cobrancÿa  equivalente,  verificadas  pela  Administracÿaÿo  durante  a  anaÿlise  preÿvia  aÿ  liquidacÿaÿo  de  despesa,  naÿo  seraÿ  computado  

a  data  da  emissão;  

6.5.

O  recebimento  definivo  ocorrerá  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  no  endereço  de  desno  indicado  

Referência  e  na  proposta,  devendo  ser  substuídos  no  prazo  de  até  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  contar  da  noficação  da  contratada,  às  suas

O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  

c)  garanas  dos  objetos  espuladas  neste  Termo  de  Refereÿncia;  

6.12.

conforme  proposta  apresentada  e  especificações  técnicas  exigidas.  Caberá  à  Comissão  designada  rejeitar  no  todo  ou  em  parte,  qualquer  bem  

6.5.2.  

a  autorização  prévia,  nos  termos  do  Decreto  nº  10.030,  de  30  de  setembro  de  2019.

detentores  de  experse  na  área  de  armamento,  ro  e/ou  armaria  e  serão  designadas  formalmente  por  portaria.  

As  despesas  decorrentes  do  armazenamento  e  desembaracÿo  alfandegaÿrio  (se  houver)  seraÿo  de  responsabilidade  da  Contratada,  

6.12.6.

ainda  na  fase  de  inspeção  de  recebimento,  durante  o  recebimento  provisório.  

Para  materiais  controlados,  após  desembaraço  e  liberação  dos  bens,  a  Contratada  providenciará  transporte  e  escolta  armada  do  

Para  fins  de  recebimento  e  avaliacÿaÿo  do  objeto,  deveraÿo  ser  observados  criteÿrios  objevos  como:  

contratações  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não  ultrapassem  o  limite  de  que  trata  o  inciso  II  do  art.  75  da  Lei  nº  14.133,  de  2021.

Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  marcada,  a  empresa  deverá  comunicar  as  razões  respecvas  com  pelo  menos  20

No  caso  de  controveÿrsia  sobre  a  execucÿaÿo  do  objeto,  quanto  aÿ  dimensaÿo,  qualidade  e  quandade,  deveraÿ  ser  observado  o  teor  

6.3.3.

6.6.

6.8.

Caso  os  objetos  sejam  diferentes  dos  propostos,  serão  considerados  como  não  entregues  e  a  contagem  do  prazo  de  entrega  não  

O  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de  saneamento  da  nota  fiscal  ou  de

6.12.4.

6.3.

recebimento,  em  conjunto  com  os  integrantes  da  própria  instuição.  

6.6.2.

o  valor  a  pagar;  e  

O  ICMBio  poderá  convidar  membros  de  outras  instuições  de  segurança  pública  para  compor  ou  acompanhar  a  comissão  de  

b)  atendimento  ao  prazo  de  entrega  espulado;  

Liquidação:  

apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  tais  como.  

A  comissão  de  Recebimento  Provisório  e  Definivo  do  ICMBio  deverá  ser  constuída  por  integrantes  da  própria  instuição,  

O  prazo  de  entrega  poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  período  nunca  superior  ao  inicialmente  estabelecido,  a  critério  da  

qualidade  e  quandade,  deve  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  no  14.133,  de  2021,  comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota

o  período  respecvo  de  execução  do  contrato;

6.7.

6.10.  

responsabilidade  eÿco-profissional  pela  perfeita  execucÿaÿo  do  contrato.  

Todos  os  materiais  cujas  embalagens  apresentarem  violação  de  qualquer  espécie  deverão  ser  substuídos  pelo  fornecedor,  

6.5.1.

6.12.1.

forma  desta  seção,  prorrogáveis  por  igual  período,  nos  termos  do  art.  7º,  §3º  da  Instrução  Normava  SEGES/ME  nº  77/2022.

comprovadamente  original  e  novo,  assim  considerado  de  primeiro  uso,  com  defeito  de  fabricação  ou  vício  de  funcionamento.  

e)  atendimento  aÿs  especificacÿoÿes  condas  neste  Termo  de  Refereÿncia  e  seus  anexos.  

o  prazo  de  validade;  

analisada  e  recepcionada  pela  Comissão  de  Recebimento.  

6.9.

Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  

6.4.1.

Os  objetos  desta  contratação  deverão  ser  novos,  de  primeiro  uso,  entregues  em  perfeitas  condições  de  funcionamento,  

execucÿaÿo  do  objeto,  para  efeito  de  liquidacÿaÿo  e  pagamento.No  caso  de  controveÿrsia  sobre  a  execucÿaÿo  do  objeto,  quanto  aÿ  dimensaÿo,  

Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  

6.4.

maior.  

6.12.5.

compabilidade  do  objeto  entregue  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência.  

O  recebimento  provisoÿrio  ou  definivo  naÿo  excluiraÿ  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela  segurancÿa  dos  bens  nem  a  

6.3.1.

Para  materiais  importados,  a  contratada  deverá  informar  ao  órgão  contratante  a  data  de  entrega  dos  lotes  com  antecedência  

pelo  contratante,  juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela  Administração,  após  verificação  da  

mínima  de  30  (trinta)  dias  corridos.  

custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  penalidades.  

para  os  fins  do  recebimento  definivo.  

d)  aspecto  visual  das  peças;

Recebida  a  Nota  Fiscal  ou  documento  de  cobrança  equivalente,  correrá  o  prazo  de  dez  dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  

que  não  esteja  de  acordo  com  as  exigências  e  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  ou  aquele  que  não  seja  

Caso  necessário,  por  se  tratar  de  material  controlado  pelo  Exército  Brasileiro,  a  Contratada  deverá  providenciar,  para  o  tráfego,  

6.12.3.

6.6.1.  

administração,  desde  que  a  prorrogação  seja  solicitada  antes  do  término  do  prazo  contratual  e  desde  que  a  jusficava  apresentada  seja  

Fiscal  no  que  perne  aÿ  parcela  incontroversa  da  execucÿaÿo  do  objeto,  para  efeito  de  liquidacÿaÿo  e  pagamento.  

6.11.  

durante  todo  o  periÿodo  necessaÿrio  para  os  recebimentos  provisoÿrio  e  definivo.  

6.12.7.

aeroporto  da  capital  até  o  seu  desno  final.  

a)  quandades  previstas;  

6.3.2.

do  art.  143  da  Lei  no  14.133,  de  2021,  comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  perne  à  parcela  incontroversa  da

6.12.2.

será  interrompida  em  decorrência  do  não  recebimento,  arcando  a  empresa  fornecedora  com  o  ônus  decorrente  deste  atraso.  

(vinte)  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado,  ressalvadas  situações  de  caso  fortuito  e  força  

os  dados  do  contrato  e  do  órgão  contratante;  
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6.27.

Não  havendo  regularização  das  condições  de  habilitação  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá  

6.18.  

administravo  correspondente,  assegurada  ao  contratado  a  ampla  defesa.  

à  Lei  n.º  4.320  de  1964,  à  Lei  n.º  10.192  de  2001,  na  seguinte  forma

Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  

6.23.  

bancária  nacional;  situação  em  que  o  proponente  deverá  fornecer  todas  as  informações  para  a  emissão  da  respecva  ordem  de  pagamento.  

de  Fechamento,  no  dia  úl  imediatamente  anterior  à  data  do  efevo  pagamento.  

Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua  noficação,  por  escrito,  para  

O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da  finalização  da  liquidação  da  despesa,  conforme  

A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no

6.28.

regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  

Prazo  de  pagamento:  

6.22.2.  

equivalente.  

6.31.  

para  que,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  

prazo  de  pagamento  até  a  data  de  sua  efeva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  -  IPCA  de  

mediante  comunicação  a  ser  feita  ao  emissor,  após  a  emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definivo  pela  Contratante.  

6.16.  

responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  

No  caso  de  atraso  pelo  Contratante,  os  valores  devidos  ao  contratado  serão  atualizados  monetariamente  entre  o  termo  final  do  

termos  da  legislação  em  vigor,  cuja  validade  corresponderá  ao  prazo  de  entrega  do  objeto  licitado  e  sua  liberação  para  pagamento  ocorrerá  

Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  

aplicados  na  emissão  da  Carta  de  Crédito.  

por  igual  período  mediante  jusficava  da  contratada  aceita  pela  Contratante.  

6.12.8.

Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impedivas  indiretas  (INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº  3,  DE  26  DE  ABRIL  DE  2018)  

Comissão  de  Recebimento,  observando  o  disposto  no  item  relavo  ao  controle  da  execução,  caput  e  §3º  do  art.  52  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  

PARA  O  CASO  DE  PROPOSTA  DE  PREÇOS  EM  MOEDA  BRASILEIRA  (Real),  o  pagamento  será  realizado  por  meio  crédito  em  conta  

6.29.  

vigente  para  moeda  estrangeira  segundo  o  valor  disponibilizado  pelo  Sistema  de  Informações  do  Banco  Central  do  Brasil  -  SISBACEN,  Bolem  

No  caso  da  contratada  estrangeira,  toda  a  documentação  equivalente  apresentada  na  fase  de  habilitação  deverá  ter  validade  

6.17.

O  Pagamento  será  realizado  segundo  o  regulado  pela  Receita  Federal  do  Brasil  e  diretrizes  da  Políca  Monetária  e  do  Comércio  

Não  serão  aceitas  moedas  diversas  das  citadas  acima.  

objeto  do  contrato.  

Todas  as  operações  financeiras  serão  efevadas  por  meio  do  Banco  do  Brasil  S/A.  

A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da  comprovação  da  

Havendo  a  efeva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  

Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será  providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  

6.30.  

condições  de  habilitação  

vez,  por  igual  período,  a  critério  do  contratante.  

6.21.

6.24.  

meio  de  Carta  de  Crédito  Internacional  emida  pelo  Banco  do  Brasil  S/A  e  garanda  a  banco  de  primeira  linha  indicado  pelo  licitante,  nos  

que,  em  caso  contrário,  a  Contratante  noficará  a  contratada  para  que  sejam  sanadas  as  pendências  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  prorrogáveis  

Exterior,  conforme  o  caso,  após  apresentação  da  Fatura,  Nota  Fiscal  ou  Proform  Invoice  e  emissão  do  Termo  de  Recebimento  Definivo  pela  

Brasil  S/A  serão  custeadas  pela  CONTRATADA.  Tais  valores  serão  suprimidos  do  valor  principal  a  ser  pago  pela  Administração,  posto  que  serão  

eventual  destaque  do  valor  de  retenções  tributárias  cabíveis.

edital;  b)  idenficar  possível  razão  que  impeça  a  parcipação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  endade,  proibição  de  contratar  com  o  

6.15.

6.26.

6.32.

6.14.

Forma  de  pagamento:  

Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  momento  em  que  o  órgão  contratante  atestar  a  execução  do  

incidir  serão  custeadas  por  quem  deu  causa  a  emenda.  

regularização  da  situação,  sem  ônus  ao  contratante.  

6.19.  

contrato,  caso  o  contratado  não  regularize  sua  situação  junto  ao  SICAF.  

6.22.1.

Persisndo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  providências  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo

6.13.  

da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da  

Sendo  necessária  emenda  da  carta  de  crédito,  como  prorrogação  ou  alteração  de  condicionantes,  as  despesas  que  venham  a  

PARA  O  CASO  DE  PROPOSTA  DE  PREÇOS  EM  MOEDA  ESTRANGEIRA  (Dólar  Americano  ou  Euro),  o  pagamento  será  efetuado  por  

A  cada  pagamento  ao  fornecedor  Brasileiro,  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a  manutenção  das  

que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  

seção  anterior,  nos  termos  da  Instrução  Normava  SEGES/ME  nº  77,  de  2022.  

quando  da  realização  do  pagamento  ou  apresentação  de  documentação  comprobatória  da  manutenção  das  condições  de  habilitação,  sendo  

6.22.

Todas  as  despesas  referentes  à  emissão  de  ordem  de  pagamento  e/ou  abertura  de  crédito  documentário  junto  ao  Banco  do

O  pagamento  realizado  a  licitante  brasileira  será  efetuado  em  Reais  (R$),  mediante  conversão  pela  taxa  de  câmbio,  de  venda,  

6.20.

Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emida  a  ordem  bancária  para  pagamento  ou  documento  

aos  síos  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art.  68  da  Lei  nº  14.133,  de  2021.  

6.25.

vez,  por  igual  período,  a  critério  da  contratante.  

efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pernentes  e  necessários  para  garanr  o  recebimento  de  seus  créditos.  

correção  monetária.  

6.33.  

comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à
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7.8.

Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao  fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  

A  eficácia  da  cessão  de  crédito,  de  qualquer  natureza,  em  relação  à  Administração,  está  condicionada  à  celebração  de  termo  

7.1.

6.34.  

administravo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla  defesa.  

Nos  reajustes  subseqüentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a  parr  dos  efeitos  financeiros  do  úlmo

8.

jusficado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da  contratante,  não  será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada  

conforme  o  art.  12  da  Lei  nº  8.429,  de  1992,  nos  termos  do  Parecer  JL-01,  de  18  de  maio  de  2020.

É  admida  a  cessão  fiduciária  de  direitos  credicios  com  instuição  financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  

São  obrigações  do  Contratante:  

8.1.7.

6.36.

6.41.  

do  contratado  (cedente),  a  celebração  do  aditamento  de  cessão  de  crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respecvos  também  se  condicionam  

Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do  contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  

8.1.3.

em  conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efeva  comprovação  do  fato  gerador,  quando  for  o  caso,  e  o  desconto  de  multas,  glosas  e  prejuízos  

calculada  pela  úlma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)  divulgado(s)  o(s)  índice(s)  definivo(s)..  

6.38.

comum  aplicáveis  no  regime  jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administravos,  incluindo  a  possibilidade  de  pagamento  

7.4.

Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  fiscal  prevista  na  legislação  aplicável.

do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo  adivo.  

8.1.5.

créditos.  

As  cessões  de  crédito  não  fiduciárias  dependerão  de  prévia  aprovação  do  contratante.  

7.

descumprimento  de  obrigações  pelo  Contratado;  

com  o  Poder  Público,  conforme  a  legislação  em  vigor,  ou  de  receber  benecios  ou  incenvos  fiscais  ou  credicios,  direta  ou  indiretamente,  

concluídas  após  a  ocorrência  da  anualidade.  

Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência;  

cerficando-se  de  que  as  soluções  por  ele  propostas  sejam  as  mais  adequadas;  

Cessão  de  Crédito:  

6.43.

7.5.

Aplicar  ao  Contratado  as  sanções  previstas  na  lei  e  neste  Contrato;  

7.2.

8.  CLÁUSULA  OITAVA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DO  CONTRATANTE  (ART.  92,  X,  XI  E  XIV)

contrato,  caso  a  contratada  não  regularize  sua  situação  junto  ao  SICAF.

Sem  prejuízo  do  regular  atendimento  da  obrigação  contratual  de  cumprimento  de  todas  as  condições  de  habilitação  por  parte  

8.1.2.

8.1.1.

6.37.

6.42.  

contratual,  restando  absolutamente  incólumes  todas  as  defesas  e  exceções  ao  pagamento  e  todas  as  demais  cláusulas  exorbitantes  ao  direito  

No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  

8.1.4.

CLÁUSULA  SÉTIMA  -  REAJUSTE  (ART.  92,  V)  

Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substuto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  

existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pernentes  e  necessários  para  garanr  o  recebimento  de  seus  

6.39.  

previstos  na  Instrução  Normava  SEGES/ME  nº  53,  de  08  de  julho  de  2020,  conforme  regras  deste  presente  tópico.

Somente  por  movo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente  

Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  exnto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  

execução  do  objeto  contratual,  fixando  prazo  para  que  seja  substuído,  reparado  ou  corrigido,  total  ou  parcialmente,  às  suas  expensas,  

do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação  vigente.  

8.1.6.

__/ __/ __  (DD/ MM/ AAAA).

7.7.

Havendo  a  efeva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  

6.39.1.

Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  do  orçamento  esmado,  em  

6h40.  

Fui  eu  quem  administrou  o  contrato.

Persisndo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  providências  necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo

O  reajuste  será  realizado  por  aposlamento.  

7.3.  

reajuste.  

8.1.

inadimplente  no  SICAF.  

O  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  desnado  à  cedente  (contratado)  pela  execução  do  objeto  

Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo  Contratado;  

A  cessão  de  crédito  não  afetará  a  execução  do  objeto  contratado,  que  connuará  sob  a  integral  responsabilidade  do  contratado.  

7.6.  

ulizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substuição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela  legislação  então  em  vigor.  

Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o  contrato  e  seus  anexos;  

Cienficar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  

à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do  cessionário,  bem  como  à  cerficação  de  que  o  cessionário  não  está  impedido  de  licitar  e  contratar

aplicação,  pelo  contratante,  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  -  IPCA,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  

6.35.

Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  ulizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)  definivo(s).  

Noficar  o  contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  verificadas  na  

Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão  redos  na  fonte,  quando  da  realização  

causados  à  Administração.  

estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de  Referência;  
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Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  avidade  que  não  esteja  sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  

10.

seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir  dispostas:

contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garana,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos  danos  

ajuste.

de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Cerdão  Negava  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT;  

9.15.

8.1.10.

Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo  com  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  

O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  

9.14.

8.1.9.

9.3.

entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  

seja  sasfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos  arrolados  no  art.  124,  II,  d,  da  Lei  nº  

9.5.  

14.133,  de  2021)  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles  solicitados;  

objeto  do  contrato;  

A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  

e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao  CONTRATANTE  e  não  poderá  onerar  o  

8.2.

Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato  tempesvamente,  observada  a  urgência  da  situação,  qualquer  ocorrência  anormal  ou  acidente  

Não  haverá  exigência  de  garana  contratual  da  execução.  

8.1.8.  

ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impernentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa  execução  do  

9.1.

Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  

9.4.

União;  3)  cerdões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do  contratado;  4)  Cerdão  

empregados  que  preencheram  as  referidas  vagas  (art.  116,  parágrafo  único,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021).  

contratante;  

9.  CLÁUSULA  NONA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA  (ART.  92,  XIV,  XVI  E  XVII)

Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substuir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  

9.12.

11.

Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  

2021;

Administração  terá  o  prazo  de  1  (um)  mês,  a  contar  da  data  do  protocolo  do  requerimento  para  decidir,  admida  a

técnica  autorizada.  

9.16.  

aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  

Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantavos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  

cláusulas  contratuais  (§4º,  do  art.  137,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021).

impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida  comprovação;  

Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,  comerciais  

DÉCIMA  PRIMEIRA  -  GARANTIA  DE  EXECUÇÃO  (ART.  92,  XII)  

Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à

para  habilitação  na  licitação.  

Explicitamente  emir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  

9.

de  60  (sessenta)  dias.  

9.11.  

que  ponha  em  risco  a  segurança  de  pessoas  ou  bens  de  terceiros.  

9.17.

prepostos  ou  subordinados.  

Atender  às  determinações  regulares  emidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade  superior  (art.  137,  II,  da  Lei  n.º  

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  (ART.  92,  XIV)  

9.8.

9.13.  

reabilitado  da  Previdência  Social  ou  para  aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos  previstas  na  legislação  (art.  116,  da  Lei  n.º  14.133,  de  

prorrogação  movada,  por  igual  período.  

9.2.

sofridos;  

Entregar  o  objeto  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com  uma  versão  em  português,  e  da  relação  da  rede  de  assistência  

8.1.8.1.

Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência,  para  

9.9.

Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obdas  em  decorrência  do  cumprimento  do  contrato.  

Noficar  os  emitentes  das  garanas  quanto  ao  início  de  processo  administravo  para  apuração  de  descumprimento  de  

Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  movos  que

Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as  normas  de  segurança  do  do  

9.7.

Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compabilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  

Comprovar  a  reserva  de  cargos  de  que  trata  a  cláusula  acima,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos

(desde  1990);

documentos:  1)  prova  de  regularidade  relava  à  Seguridade  Social;  2)  cerdão  conjunta  relava  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ava  da

Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo  contratado  no  prazo  máximo  

9.10.  

que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto  contratual,  não  ultrapassando  o  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas;  

14.133,  de  2021.

à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,  

9.6.  

contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos  materiais  empregados;  

10.1.
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Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem
acima,  bem  como  nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”,  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave.

se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave;
Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  do  subitem  acima,  sempre  que  não

MINUTO

11.9.

todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  

11.3.  
do  dano  causado  ao  Contratante.  

a)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato;  

A  multa  poderá  ser  recolhida  administravamente  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da

os  danos  que  dela  provierem  para  o  Contratante;  e  

g)  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza;  

Comete  infração  administrava,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o  Contratado  que:

a  natureza  e  a  gravidade  da  infração  comeda;  

d)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  movo  jusficado;  

Moratória,  para  as  infrações  descritas  no  item  “d”,  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso  injusficado  sobre  o  

11.5.  

inmação.  

11.9.5.

Compensatória,  para  a  infração  descrita  acima  na  alínea  “b”,  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  a  30%  (trinta  por  cento)  do  

A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administravo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  

11.2.

11.2.4.3.  

(trinta  por  cento)  do  valor  da  contratação.  

11.8.

Advertência,  quando  o  Contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se  jusficar  a  imposição  de  

Os  endereços  de  e-mail  informados  na  proposta  comercial  e/ou  cadastrados  no  Sicaf  serão  considerados  de  uso  connuo  da  

11.11.  

encobrir  ou  dissimular  a  práca  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  Termo  de  Referência  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  

A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  

11.2.4.2.  

do  valor  da  contratação.  

Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  

as  circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes;  

Administração  Pública  que  também  sejam  pificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  

11.2.4.5.  

cento)  a  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  da  contratação.  

11.8.1.  

informados  na  proposta  comercial,  bem  como  os  cadastrados  pela  empresa  no  SICAF.  

11.4.

Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados:  

c)  der  causa  à  inexecução  total  do  contrato;  

11.2.4.1.

11.9.4.

11.9.3.

Serão  aplicadas  ao  Contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes  sanções:  

Compensatória,  para  a  inexecução  total  do  contrato  prevista  acima  na  alínea  “c”,  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  a  30%  

11.7.

A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  ulizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  

11.2.4.6.  

valor  da  contratação  [,  ressalvadas  as  seguintes  infrações  também  enquadráveis  nessa  alínea:  

Para  a  garana  da  ampla  defesa  e  contraditório,  as  noficações  serão  enviadas  eletronicamente  para  os  endereços  de  e-mail  

11.1.

11.2.3.

f)  pracar  ato  fraudulento  na  execução  do  contrato;  

licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar.

Os  atos  previstos  como  infrações  administravas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou  em  outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  

11.2.2.

Compensatória,  em  substuição  à  multa  moratória  para  a  infração  descrita  acima  na  alínea  “d”,  de  0,5%  (cinco  décimos  por  

Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  

11.9.2.

públicos  ou  ao  interesse  colevo;  

Bastante:

Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  poderão  ser  aplicadas  cumulavamente  com  a  multa.

11.9.1.

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  

11.2.4.

comunicação  enviada  pela  autoridade  competente.  

a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos  órgãos  de  controle.  

h)  pracar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5º  da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013.

Compensatória,  para  as  infrações  descritas  acima  alíneas  “e”  a  “h”  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  a  30%  (trinta  por  cento)

nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na  referida  Lei.  

Compensatória,  para  a  infração  descrita  acima  na  alínea  “a”,  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  a  30%  (trinta  por  cento)  do  

11.8.2.  

empresa,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  das  comunicações  a  eles  comprovadamente  enviadas.  

as  peculiaridades  do  caso  concreto;  

valor  da  parcela  inadimplida,  até  o  limite  de  15  (quinze)  dias  

11.6.  

ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garana  prestada  ou  será  cobrada  judicialmente.  

e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do  contrato;  

observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento  de  

11.10.

11.2.1.  

penalidade  mais  grave;  

11.2.4.4.  

valor  da  contratação.  
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afinidade,  até  o  terceiro  grau  (art.  14,  inciso  IV,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021).  

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  (ART.  92,  VIII)  

orçamentários  para  sua  connuidade  ou  quando  entender  que  o  contrato  não  mais  lhe  oferece  vantagem.  

Relação  dos  pagamentos  já  efetuados  e  ainda  devidos;  

O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  

12.6.

cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato.  

Os  débitos  do  Contratado  para  com  a  Administração  Contratante,  resultantes  de  multa  administrava  e/ou  indenizações,  não  

O  contrato  poderá  ser  exnto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  espuladas,  ou  antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  

obrigações  de  ambas  as  partes  contraentes.  

até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato.  

Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação  abaixo  discriminada:  

11.13.

A  exnção  nesta  hipótese  ocorrerá  na  próxima  data  de  aniversário  do  contrato,  desde  que  haja  a  noficação  do  contratado  pelo  

12.5.

13.4.

12.3.2.  

capacidade  de  concluir  o  contrato.  

que  rege  a  matéria;  e

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  EXTINÇÃO  CONTRATUAL  (ART.  92,  XIX)  

A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  não  ensejará  a  exnção  se  não  restringir  sua  

nos  casos  de  obrigação  de  pagamento  de  multa  pelo  contratado,  reter  a  garana  prestada  a  ser  executada,  conforme  legislação  

Norma  SEGES/ME  n.º  26,  de  13  de  abril  de  2022.

licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  

termo  aditivo,  na  forma  do  art.  136  da  Lei  nº  14.133,  de  2021.

observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de  análise  jurídica  prévia.  

O  contrato  poderá  ser  exnto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem  ônus  para  o  contratante,  quando  esta  não  dispuser  de  créditos  

Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente  cumpridos;

EU  -

será  concedida  indenização  por  meio  de  termo  indenizatório  (art.  131,  caput,  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021).  

As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão  exceder  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  

do  adivo  deverá  ocorrer  no  prazo  máximo  de  1  (um)  mês  (art.  132  da  Lei  nº  14.133,  de  2021).

O  contrato  será  exnto  quando  vencido  o  prazo  nele  espulado,  independentemente  de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  

12.4.1.

12.7.

14.1.

12.4.3.

O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,

11.12.

12.3.  

movos  previstos  no  argo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  

13.2.

13.1.

mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administravos  que  o  Contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  Contratante,  na  forma  da  Instrução  

Nessa  hipótese,  também  se  aplicam  os  argos  138  e  139  da  mesma  Lei.

12.6.1.

Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  aposla,  dispensada  a  celebração  de  

O  termo  de  exnção,  sempre  que  possível,  será  precedido:  

financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  endade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  

pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  

12.2.

reabilitação  na  forma  do  art.  163  da  Lei  nº  14.133,  de  2021.  

nas  hipóteses  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à  Administração,  nos  termos  do  inciso  IV  do  art.

consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  jusficada  necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em  que  a  formalização  

12.1.

12.4.

13.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no  Orçamento

12.4.2.

Eventuais  alterações  contratuais  serão  regidas  pela  disciplina  dos  arts.  124  e  seguintes  da  Lei  nº  14.133,  de  2021.

(CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  instuídos  no  âmbito  do  Poder  Execuvo  Federal.  

12.2.1.  

contratante  nesse  sendo  com  pelo  menos  2  (dois)  meses  de  antecedência  desse  dia.  

Indenizações  e  multas.  

12.2.2.  

aniversário,  a  exnção  contratual  ocorrerá  após  2  (dois)  meses  da  data  da  comunicação.  

atualizados  os  dados  relavos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  ALTERAÇÕES  

O  contratante  poderá  ainda:  

13.

11.14.  

inscritos  em  dívida  ava,  poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão  decorrentes  deste

12.3.1.

13.5.

Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado  termo  adivo  para  alteração  subjeva.  

O  contrato  poderá  ser  exnto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  

13.3.

Gestão/Unidade:  

Caso  a  noficação  da  não-connuidade  do  contrato  de  que  trata  este  subitem  ocorra  com  menos  de  2  (dois)  meses  da  data  de

A  exnção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  

As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de

12.6.2.  

139  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  reter  os  eventuais  créditos  existentes  em  favor  do  contratado  decorrentes  do  contrato.  

As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo  adivo,  submedo  à  prévia  aprovação  da  

12.

12.3.2.1.

14.
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________________________________________

Plano  Interno:  

No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  as  despesas  correspondentes  correrão  à  conta  de  recursos  próprios  para  atender  às  despesas  da

15.

Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  

Fica  eleito  o  Foro  da  Jusça  Federal  em ......,  Seção  Judiciária  de ......  para  dirimir  os  ligios  que  decorrerem  da  execução  deste  

18.

________________________________________

NÓS  -

Programa  de  Trabalho:  

14.4.

16.

17.1.

III  -

recepção  do  Ocio,  encaminhado  pelo  CONTRATANTE  cerficando  o  recebimento  e  aceite  do  objeto  contratado,  devidamente  acompanhado  

15.1.

17.

conforme,  vai  assinado  pelas  partes.  

A  dotação  relava  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei  Orçamentária  respecva  e  

Quando  se  tratar  de  recursos  oriundos  da  Compensação  Ambiental,  o  pagamento  será  efevado  mediante  crédito  por  ordem  

normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  condas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de  Defesa  do  Consumidor  –  

2.021,  e  art.  8º,  §2º,  da  Lei  n.  12.527,  de  2011,  c/c  art.  7º,  §3º,  inciso  V,  do  Decreto  n.  7.724,  de  2012.

E,  por  assim  estarem  justas  e  acertadas,  foi  lavrado  o  presente  Termo  de  Contrato  e  disponibilizado  mediante  meio  eletrônico  

Elemento  de  Despesa:  

14.2.  

liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante  aposlamento.  

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA  –  DOS  CASOS  OMISSOS  (ART.  92,  III)  

16.1.

CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  -  ASSINATURA  DIGITAL  

CONTRATADA  

Fonte  de  Recursos:  

Em  -

regularidade  fiscal  da  CONTRATADA.  

16.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  PUBLICAÇÃO  

Termo  de  Contrato  que  não  puderem  ser  compostos  pela  conciliação,  conforme  art.  92,  §1º,  da  Lei  nº  14.133/21.  

CONTRATANTE  

II  -

bancária,  emida  diretamente  pela  Caixa  Econômica  Federal,  em  favor  da  CONTRATADA,  até  o  5º  (quinto)  dia  úl,  contando  da  data  de  

e  normas  e  princípios  gerais  dos  contratos.  

CLÁUSULA  DÉCIMA  SETIMA  –  FORO  (ART.  92,  §1º)  

por  intermédio  do  Sistema  Eletrônico  de  Informações  -  SEI,  conforme  a  Portaria  nº  56,  de  27  de  Maio  de  2016,  o  qual,  depois  de  lido  e  achado  

4  -

da  respecva  nota  fiscal,  da  informação  da  CONTRATADA,  e  da  autorização  para  realização  desse,  bem  como  atestando  a  condição  de  

Nota  de  Empenho:  

14.3.  

mesma  natureza,  cuja  alocação  será  feita  no  início  de  cada  exercício  financeiro.  

Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições  condas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  

prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021,  bem  como  no  respecvo  sío  oficial  na  Internet,  em  atenção  ao  art.  91,  caput,  da  Lei  nº  14.133,  de

18.1.

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site  https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade  informando  o  código  verificador  021060596  e  
o  código  CRC  27F2E1CD.

Lei  11.419/2006.  
Documento  assinado  eletronicamente  por  Rodrigo  Ribeiro  Xavier,  Chefe  de  Divisão,  em  17/03/2025,  às  11:53,  conforme  art.  1º,  III,  "b",  da
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